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 V  O  T  O

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO – União Nacional das
Instituições de Autogestão em Saúde ajuizou esta ação direta, com pedido
de concessão de liminar, buscando ver declarada a incompatibilidade, com
a Constituição Federal, da Lei nº 11.746, de 30 de junho de 2020, do Estado
da Paraíba, a versar proibição, a operadora de plano de saúde, de recusar,
em virtude de prazo de carência contratual, a prestação de serviço a pessoa
com suspeita de contaminação ou contaminada por covid-19. Eis o teor:

Art. 1º Durante a vigência de carência contratual, as operadoras de
planos de saúde no âmbito do Estado da Paraíba não poderão recusar
atendimento ou prestação de qualquer serviço aos seus usuários que
estejam com quadro clínico ainda não diagnosticado ou prováveis de
contágio pelo COVlD-19 e que seja indicada a realização de testagem,
ou com diagnóstico positivo de contaminação pelo COVlD-19.

§ 1º Os serviços a serem obrigatoriamente prestados durante a
carência correspondem a todos aqueles contratados pelo consumidor e
que tenham relação direta com o quadro de saúde apresentado em
razão da contaminação pelo COVlD-19.

§ 2º Os serviços devem ser prestados nas exatas condições
pactuadas contratualmente.

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará ao
infrator imposição de multa em valor equivalente a 100 (cem) UFR-PB
(Unidades Fiscais de Referência do Estado da Paraíba) vigente na data
da aplicação da penalidade, cujo valor da multa será destinado ao
Fundo Estadual de Saúde.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

A requerente é parte legítima para questionar os preceitos, uma vez
impactados interesses dos congregados – artigo 2º do Estatuto.

Está em jogo definir se, ao editar o diploma, a Assembleia Legislativa da
Paraíba atuou, de forma suplementar, na proteção do consumidor,
observada a atribuição normativa concorrente – artigo 24, incisos V e VIII,
da Lei Maior –, ou se, a esse pretexto, invadiu campo constitucionalmente
reservado à União para dispor sobre direito civil, comercial e política de
seguros – artigo 22, incisos I e VII.
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O sistema de distribuição de competências materiais e legislativas,
privativas, concorrentes e comuns, considerados os entes da Federação, tal
como estabelecido na Carta da República e tendo em conta o princípio da
predominância do interesse, é marcado pela complexidade, não sendo
incomum chamar-se o Supremo para solucionar problemas de coordenação
e sobreposição de atos legislativos, especialmente federais e estaduais.

O texto constitucional não impede a elaboração de legislação estadual
ou distrital que, preservando o núcleo relativo às normas gerais editadas
pelo Congresso Nacional, venha a complementá-las, e não substituí-las, na
forma da jurisprudência deste Tribunal.

As normas impugnadas, ao estabelecerem vedação a operadora de
plano de saúde, com aplicação de multa ante descumprimento, veiculam
disciplina atinente à proteção do consumidor. Versam preservação da
saúde.

A propósito, confiram a síntese do decidido, pelo Pleno, no julgamento
da ação direta de nº 5.462, relator ministro Alexandre de Moraes, com
acórdão publicado no Diário da Justiça eletrônico de 29 de outubro de 2018:

CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO ÀS REGRAS
DE DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA. LEI ESTADUAL 7.202/2016
DO RIO DE JANEIRO. RESTRIÇÃO À COBRANÇA DE TAXAS POR
INSTITUIÇÕES PARTICULARES DE ENSINO SUPERIOR.
PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR. FORTALECIMENTO DO
FEDERALISMO CENTRÍFUGO. EXERCÍCIO DE COMPETÊNCIA
SUPLEMENTAR EM MATÉRIA DE DIREITO DO CONSUMIDOR.
CONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLAÇÃO ESTADUAL.

1. As regras de distribuição de competências legislativas são
alicerces do federalismo e consagram a fórmula de divisão de centros
de poder em um Estado de Direito. Princípio da predominância do
interesse.

2. A própria Constituição Federal, presumindo de forma absoluta
para algumas matérias a presença do princípio da predominância do
interesse, estabeleceu,  a priori , diversas competências para cada um
dos entes federativos, União, Estados-Membros, Distrito Federal e
Municípios, e, a partir dessas opções, pode ora acentuar maior
centralização de poder, principalmente na própria União (CF, art. 22),
ora permitir uma maior descentralização nos Estados-Membros e
Municípios (CF, arts. 24 e 30, inciso I).

3. Cabe ao intérprete priorizar o fortalecimento das autonomias
regionais e locais e o respeito às suas diversidades como pontos
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caracterizadores e asseguradores do convívio no Estado Federal, que
garantam o imprescindível equilíbrio federativo.

4. A Constituição Federal, no tocante à proteção e à defesa do
consumidor, estabelece competência concorrente entre a União, os
Estados-Membros e o Distrito Federal. Cabe àquela editar normas
gerais, e, a estes, legislar de forma supletiva ou complementar (art. 24,
§§ 1º e 2º, da CF).

5. A Lei 7.202/2016 do Estado do Rio de Janeiro não substitui a
disciplina do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990), mas
a complementa, com o objetivo de ampliar a proteção dos
consumidores fluminenses em aspectos peculiares a exigências locais,
conforme faculta a Constituição Federal. 6. Ação Direta de
Inconstitucionalidade julgada improcedente.

Com a edição do diploma, buscou-se potencializar, no âmbito regional,
mecanismo de tutela da dignidade do consumidor, na dicção do artigo 2º da
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, considerada a crise sanitária
ocasionada pelo novo coronavírus.

Divirjo do Relator, para julgar improcedente o pedido.


